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ACÓRDÃO Nº 2197/2020 – TCU – Plenário 

 
1. Processo TC 008.959/2009-7.  
2. Grupo I – Classe de Assunto: I - Embargos de declaração em Recurso de Reconsideração (Tomada 
de Contas Especial).  
3. Recorrente: Medcomerce Comercial de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda. 
(37.396.017/0001-10). 
4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado de Goiás. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: Lise Sepulvida Costa Povoa Franca (OAB/GO 35.031) e outros, representando 
Medcomerce Comercial de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda.   
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial (TCE) que, nesta 
fase, cuida de embargos de declaração opostos por Medcomerce Comercial de Medicamentos e 
Produtos Hospitalares Ltda., em face do Acórdão 1.836/2018-TCU-Plenário, que rejeitou embargos de 
declaração opostos em face do Acórdão 531/2018-TCU-Plenário,  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos presentes embargos por atenderem aos requisitos de admissão, nos 
termos do art. 34 da Lei 8.443/1992, para, no mérito, acolhê-los, de sorte que seja esclarecido à 
embargante os argumentos que fundamentam esta decisão, mantendo-se inalterado o acórdão 
embargado; 

9.2. notificar a embargante da presente decisão. 
 
10. Ata n° 31/2020 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 19/8/2020 – Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2197-31/20-P. 
13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, Ana Arraes, Bruno Dantas e Vital do Rêgo (Relator). 
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Aroldo Cedraz. 
13.3. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
JOSÉ MUCIO MONTEIRO 

(Assinado Eletronicamente) 
VITAL DO RÊGO 

Presidente Relator 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 65437532.


